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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 0 5 06 12022-GP IP}r4C

A Sua Excelência o Senhor
VEIT. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal dc Cácercs
Rua Coronel José Dulcc, esc1. I{ua Cal Osório
Cáccres - MT - CIIP 78210-056

Identificação Interna: Mcrnorando 4.23 l/2022. dç çlJ102Qg»

Cáceres - MT, 31 de março de 2022.

CAMARA MUNICIPAL DE CÂíJERES
t^--O\ -l__0 4 _l2o 22
uoras A ?: 4?__s.pbn"l3§1
nss. y'úÜq,i 

ç,-lü-

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de Lei no

019, de 2l de março de 2022, que Dispõe sobre autorização pctra abertura de

Credito Ádicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Logístíca e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, err

apenso.

Pela irnportância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovelr-no, nos tennos do Regirnento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçã"o, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA
P

Av. Illasil, n' I l9 - Clentro Operacional de Cácercs COC - CEP 78.210-906 Cáccres - MT - Ilrasil -
PAIIX: (065) 3223-1500 - rvwrv.caceres.ntl.gov.br - ll-rnail: gabinete.cacr'res@gmail.corn



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 050612022-GP IPMC - Í1s. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 019. de 21 de março de 2022

llxcelentíssimo Senhor I'residcnte da Câmara Municipal, de Cáccres, Mato Grosso:

Senhorcs Vereadorcs:

Íj nosso dcver encaminhar aos ilustres metnbros do Poder Lcgislativo

Caccrense, o Projcto de Lei no 019, de 2l de março de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Ádicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Infraestruttra e Logística e dá outrcts providências, ancxa.

O Cródito Adicional Iispecial, a ser abcrto no vigente Orçamento,

comprcende o valor de I{$ 1.232.323,20 (urn milhão duzentos e trinta c sois rnil

trezentos e vintc e trôs reais c vinte ocntavos), a ser ooberto mediante o superávit

finanociro apurado cm balanço patrimonial clo exercício de 2021.

O PL 01912022 tem por Íjnalidade adquirir equiparncntos para lirnpeza de

mas na opcração tapa buraco da cidaclc c aquisição de rnatérias dcstinados a

lbrneoirnento cle agregados para operação tapa buracos, recapeamento c larna asfáltica e

rnateriais para oonÍbcção de meios-fios e <lutros arteÍàtos de concreto.

Para instrução do prescnte, a fim de subsidiar a análise dos nobres edis,

cncaminhamos os seguintes documentos, cópias anexas:

1. Disponibilidadc Financoira;

2. Anexo 14 - llalanço Patrimonial

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos tnetnbros do Lcgislativo

cacerensc para aprovar o Projcto de Lei 01912022, nos tertnos do Itegimento Interno

dcssa Casa, cm carátcr dc urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta consideração.

ANTÔNIA ELIEN LIITEITATO DIAS
Prcfcita c Cáccrcs

Av. Brasil, n" I l9 - Ccntlo Operacior.ral dc Cáceles COC - CEP 78.210-906 Cáccres - MT - Ilrasil -
PABX: (065) 3223-1500 - rvwrv.caccles.mt.gov.br'- E-rnail: gabinete.caceres@gmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRET'EITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIÀ GERAL DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LEI N" 019, DE 21 DE MARÇO DE 2022

"f)ispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de
Infraestrufura e Logística e dá outras providências.,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municip al, faz saber
que a Câmara Municipal de Cáceres-M'I, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçalnento vigente, Crédito Adicional Especial no valor cle R$ 1.222.222,20
(um rnilhão duzentos e trinta e dois mil trezentos e vinte três reais e vinte centavos).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1" desta I-ei cobrirá despesas pela inclusão cle programa,
categoria econômica, gruPo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de
despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e Íuncional-programática:

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFIRAESTRUTURA E I-OGJS
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFIIAESTRUTURA E LOGÍSTICA
Função: 26 - Transporte
Subfunção: @cloviário
Programa: 1OO5 - INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE UR]]ANÀ F, RUITAL
Proj/Atividade: L.022 - AQ VEÍCULOS, MAa

INFRAESTRUTURAS RODOVIÁRIAS
E EQUIPAMENTOS P/

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.52 Equipamentos e Material
Permanente

(2.500) Recursos não vinculados de
Impostos

600.000,00

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTIIUTURA E LOGÍS
Unidade: 01 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUM
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Scrviços Urbanos
Programa: 1OO5 - INFI{AESTRUTUITA E MOBILIDADE UITBANÀ E RUI{AL
Proj/Atividade: 2.062 - MAN E ENC qOS SERVIÇOS E MEM

INFRAESTRUTURAS URBANAS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de Consum r (2.50i1) l{ecursos não vinculados de hnpostos 595.270,90

3.3.90.30 Material de Consum r(2.500) Recursos não vinculados de Impostos -
rendimentos de aplicação

37.052,30

pRoJETo DE LEI N" 019 DE 2l DE MAIiÇO DE 2022
Avcnirla Br,sil n' I 1 9 - cEP-78.200.000 Ironc: (065) 3223- r 939 Bairro Jaxrim ccrcstc

Cáccrcs - Mato Grosso.
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ts,STADO DIi MA'IO GROSSO

PRII,FIiI'I'UIIA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADOITIA GEIIAL DO MUNICÍPIO

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do cÍédito de que trata o aÍt. l"e serão cobertos com o

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integÍar a Lei nu 3.0L6, de 23 dc dezembro de 2021'

I-OA/2022. Lei n" 3.0L5, de 23 cle dezembro de2021-LDO/2022e Lei n" 3.0L4, de 23 c1e dezembro de

2021 -PP A-Qua driênio 2022-2025.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cácercs/MT, em 21 de rnarço de2022.

ANTÔNIA ELI\ENE ILIBERATO DIAS
Plefelta Münicipal

PROJETO DE LEI N" 019 DE 2l DE MAÍ{ÇO DE 2022

Avcnida Brasil n" I I 9 - CIIP-7lt.200.000 I'onc: (065) 3223- I 939 Bairro Jartlirn Cclçstc

Cltcctcs Mato Grosso
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEI'I'URA MUNICIPAL DI! CÁCEITIIS
PROCURADOIIIA GEITAL DO MUNICÍPIO

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de
Infraesfrutura e Logística e dá outras providências.,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE cÁcERES, ESTADo DE MATo GRosso, no uso dasprerrogativas que the são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da l-ei orgânica Municip al, Íazsaber
que a Câmara Municipal de Cáceres-Mlf, aprovará e eu sancio,arei a seguinte Lei:

Art' 1o Fica aberto, no orçarneuto vigente, Crédito Adicional Especial no valor cle R$ 1.232.g2g,20(um milhão duzentos e trinta e dois mil trezentos e vinte três reais e vinte centavos).

ArL 2o o crédito preconizado 
^o art. 1" desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de prograrna,

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade áe aplicação, elementos dedespesas' fonte de rccursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

PROJETO DE LEI N. 0l 9 DÍ1 2l DE MARÇO DII 2022
Avcni<la Brzrsil n,, I t9 - CEp-78.200.000 ...onç: paq nZl_'ili'eaino Jardirr Cctcstc

Cácçrcs _ Mato Grrsso.

07 - snc. MUNrcrPAr- ou rNpffi
01 - SECRETARIA MUNIC

Função: 26 - Transporte
782 - Transpolte Rodoviário
1OO5 - INFRAESTRUTUI(A E

Proj/Atividade: 1..022 - AQ vEÍcul,oq MAa
INFRAESTRUTURAS RODOVIÁRIAS

Natureza da Despesa
Valor R$4.4.90.52 Equipamentos+.+.yu.JZ _h,qurpamentos e Material

Permanente
(2.500) Recursos não ,inculados de

07-SEC.MUNICIPALDEiM
q:llsIII4IrA MUNrc
15 - Urbanisrncr

452 - Scrviços Urbanos
1OO5 _ INFRAESTRUTUI{A

Proj/Atividade: 2.062-MANEENC
INFRAESTRUTURAS URBANAS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos
3.3.90.30 Material de Consú (2.500) l{ecursos r-tao .rir-,.,lãdoi d" I,rrpurt*

3.3.90.30 Material de Consu (2.500) Recursos r-,ao rin"u@
rendimentos de aplicação

çÂcER5*
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ESTADO DE MATO GROSSO

PI{EI,'EIT'URA MUNICIPAI, DE CÁCERIIS

PROCUITADOIUA GITIIÁ.L DO MUNICÍPIO

Art. 3o os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art' 1e seÍão cobertos com o

superávit financeiro apurado em balanço pahimonial do exercício anterior'

Art. 40 0 Crédito Adicional Especial passa a intcgrar a Lei nu 3'016, de 23 de dezembro de 2021-

LOA/2022, Lei n,'3.015, de 23 c1e clezembro d,e2021-LDO/2022e Lei n" 3'0L4, de 23 de dezembro de

2021 -PPA-Quadriênio 2022-2025'

Art.5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Cácercs/MT, em 21 de março de2022'

ANTÔNIA ELIE irBEnaro DIAS

Munlcipal

PROJETO DE Llrl N' 019 DE 2l DE MARÇO DE 2022

Avcnicla Brasil n" I I 9 - CEP-78.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 Bairro Jardim Cclcstc

Cácaros -- Mtlto Cirosso



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmena MUNrcrpAL DE cÀópnps

Parecer n'077/2022

IleÍ'erência: Processo n" 1.359/2022

Assunto: Projeto de Lei no 19, d,e2l demarço de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

I. RELATÓRIO:

O projeto de Lei no 19, de 21 de março de

para abertura cle crédito Aclicional Especial em favor
Infi'aestrutura e Logística e d,áoutras providências.

2022, dispõe sobre autorizaçáo

da Secretaria Municipal de

Este é o Relatório.

rr - po voTQ pO RELAT9R:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,
representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,
dispondo sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da
secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

o artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito
adicional especial no valor de

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua C
Fone: (65) 3223-1707 rrax (65) 3223-6g62 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

!\fiüírÉ;



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNrcrpAt DE cÁcpnps

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logís tica para dar suporte

orçamentário para adquirir equipamentos para limpeza de ruas na operação tapaburaco da
cidade e aquisição de matérias destinados a fornecimento cle agregados para operação tapa
buracos, recapeamento e lama asfaltica e rnateriais para confecção de meios-fios e outros
artefatos de concreto.

o projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior
serão cobertos com recursos do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos
adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

lecidos nos artigos 165 a 169 da constituição Federal e 40 a 46 dalei no 4.32011964.

os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

ArL 40. São créditos qdicionqis, qs autorizações de despescr nõto comptrta-
das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 1l, Os créditos adicionais classificam-se em;

I - suplementares, os destinados a re.fôrço de dotação orçantentária;

II - especiais, os destinados a despesas pqra os quais não haja dotação or-
çamentária especffica;

III - exlraordinários, os destinados a despesas otrgentes e imprct,istos, cnt
caso de gueruo, comoção intestina ou calamidade ptiblica.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEp: 7g.200-000
Fone; (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wwrv.camaracaceres.mt.gov.br

.,1--._ ...
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ESTADO DE MATO GROS§O
cÂmane MUNrcrpAr DE cÁcpRps

ArL 42. os créditos suplementares e especiais serão autorizodos por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43, A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis_
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa , ,rrà precedida de

§ l' consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-prometidos: (Veto rejeitado no DOU, de j.5.1964t

r - o superdvit Jinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anteriory

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulaçdo parcial ou totor de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (veto re.ieitado noDOU. de 5.5.1964t

e xp o s i ç ã o j u s t ifi c a t iv a.

IV - o produto de operações de credito autorizadas,
mente possibilite ao poder executivo realiza_las.

6.343, de 1976.

abertos no exercício.

§^2" Entgnde'se por superdvitlinanceiro a diferença positiva entre o ativo
Jinan^ceiro e o passivo linanceiro, coniugaidoui, àiodo, os sardos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das,

em forma que juridica-
(Veto rejeitado no

M § 3"- Entende-se por excesso cJe arrecadação, para os /ins deste artigo, o
saldo positivo das diferenças ocumuradas mês a mês intre a a*ecadação
prevista e a realizada, considerando-se, oindq, a tendência do exeící_cio ]teto rzjeitado no pO 5.5,l g64t (Vide Lei n,

§-4" Para oJirn de apuror os reclrsos utilizáveis, provenientes de excesso
de arrecadação, deduzir'se-a a importôncia dos iréditos extraordinários

i

Â

Arl, 44. os créditos extraordinários serão abertos por decreto do poder
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao 

-poder 
Legislativo.

Árt. 45, Os créditos adicionais terão tigência adstrita ao exercíciofinancei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em áon*ário,
quanto aos especiais e extraordinários.

Rua Colonel José Dulce esquina com a Rua C.
Irone: 165) 3223-l707 Irax (65) 3223-6g62 site: www.camaraoaceres.mt.gov.br

II - os provenientes de excesso de arrecadaçdo;



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARÂ MUNrcrpAL DE cÁcpnps

Árt' 46' O ato que abrir créclito aclicional indicará a importância, a espécie
do mesmo e a crassificação ria despesa, até onde for poisíver.

o artigo 43, § 2', dispõe que entende-se poÍ superávit financeiro a cliferença
positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincuradas.

Ern seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,
para qLle analisasse, com a precisão necessáLiê, se os dados informados pela Chefe do poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a
Constituição Federal.

No referido parecer do contador desta càmaru Municipal, foi informaclo
que os valores e

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,
voto pela constitucionalidpdg e legplidade do Projeto de Lei no 19, de2l demarço de2022.

A comissão de constituição e Justiga, Trabalho e Redação acolhe e
acompaúaovotodoRelator,votandoPeladoProjetode
Lei no 19, de 2l de margo de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2022.

Manga Rosa

RuaCoronelJoséDulceesquinacomaI{uaGeneralosório,..nt'o,cffi
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6g62 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

4



GROSSO

DE CÁCERES

dos Santos

MEMBRO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua G
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6g62 site: rvww,camaracaceres.mt.gov.br

REI,ATOR



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmane MUNrcrPÁL DE cÁcgnss
coutssÃo DE EC0N0MIÁ, FINANÇAS E aLANEJAMENTo

conrrssÃo »n ncoNoMrn. r'tNtNcns B praNrual,rg,Nro

Parecer n." 6212022.

Assunto: Projeto de Lei n.o 019, de21 de março de2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se o o Projeto de Lei n.o 019, de 21 de março de2022, que dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei n.o 019, de 2l de março de 2022,

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78 200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂaant MUNTqTPAL DE cÁcnnns
coarcsÃo DE ECoNoMa, FrNANÇAS E nLANEJAMENTo

que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Credito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística.

Primeiramente, o presente Prqeto de Lei, é de competôncia da Comissão de

Economi4 Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concolram para aunentar ou dirninür tanto a despesa como a rcceita pública, inclusive os

assuntos de cornpetência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentarias e Orçamento Anual do município;
IIf - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissõesl
()

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de RS 1.232.323,20 (um milhão duzentos e trinta e sois mil trezentos e vinte e três reais

e vinte centavos), a ser coberto rnediante o superávit Íinanceiro apurado em balanço

patrimonial do exercício de202l.

O PL 01912022 tem por finalidade adquirir equipamentos para limpeza de ruas na

operação tapa buraco da cidade e aquisição de materias destinados a fornecirnento dç

agregados para operação tapa buracos, recapeamento e larna asfáltica e materiais para

confecção de rneios-fios e outros artefatos de concreto., logo do ponto de vista financeiro a

proposição esta totahnente regul ar.

Desse modo, o relator, LuizLandim, baseando-se nos fundamentos acima citados,

vota pela aprovação do Projeto de Lei n.o 019, de 21 de março de 2022.
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ESTÁDO DE MATO GROSSO

cÂaena M(rNrcrpÁr, DE cÁcrnns
COMISS,4O DE ECONOMIA, ITNÁNÇAS E PLANEJAMENTO

III. DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela apfqyaçãg do ao Projeto de Lei n.o 019, de 21 de marÇo de2022.

É o nosso paÍecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 08 de abril de 2022.

- (CTDADANTA)
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